
SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidadê do proElresso, de rrrãos dadas corn o povot

Gestão 202Ll2O24

R-sr

TERMO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITAÇAO 035/202I

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as

justificativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município,
sobre a contratação direta por dispensa de licitação, fulcrada no arl.24 inciso I da Lei 8.666/93, no
valor de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais), tendo como objeto a Contratação de empresa

especializada na prestação de serviço de elaboração de LTCAT (Laudo Técnico das Condições do
Ambiente de Trabalho) conforme regulamentações e noÍÍnas vigentes para 2021, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. Resolve RATIFICAR o
presente processo a favor de Empresa: RAFAEL FABRI DOS SANTOS - ME - CNPJ:
26.223.83310001-05, com sede na Avenida André Antônio Maggi, n" 487 (Edificio Concorde - sala

705), baino: Jardim Eldorado, Cuiabá - MT, CEP: 78.048-250, e ordenar sua publicação em
cumprimento ao disposto no art. 26 daLei 8.666193 .

Santo Antônio do Leste-MT, 09 de agosto de 2021

GOVERNO ,vl IJNICIPAL

JOSE ARIMATEIA
PREFEITO

ALVES
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avrso oE LrcrTAçÀo Tor{aDA DE PREço ooz2o2l

PROCESSO ADM|N|STRATIVO 050/2021 TOMADA DE PREçO N.o (Xr2,/

2O2IAVISO DE LICITAçÂOA Preíeitura Municipal de Santo Antonio do

Leverger - MT, atÍavéô da sua Presidente da CPL e membros . torna pú-

blico aos inteÍessadoô, que íará licjtação ôâ modalidade TOAMADA OE

PREçO OOZ2O21, obje{vando a CONTRAÍAçÃO OE OBRAS E SER-

VIÇOS DE ENGENHARIA PARA AMPLNÇÃO DE 02 SALAS DE AULA

E REFORMA OA ESCOLA MUNICIPAL ALDEIA IND|GENA CÓRREGO

GRÂNOE EM SANTO ANTÔNIO OE LEVERGER.MT. CONFORME PRO-

JETO DE ENGENHARIA ANEXO e demais Anexo deste Edíal, que dele

lazem parte integrante, independentemente de sua tÍansqição da Tomada

de Preços 002021. A sessáo seé reálÉada às 08h00min do dia 26 de

agosto de 2021, na gala de Licitaçôes da Prefeitura Municipal.O referido

Edital encontÍ+se disponlvel na integÍa no Setor de Licitações. Os inleres-

sados poderão retirar gratuitamentê no site da prefeitura municipal, atra-

vés do eíúereço www.lewgeLmt.gov.bt, ou solicitar ao Sebr de Licitâ-

ções pelo êfiait /iotscâo@lev.rgct.ht-gov-bt.Sânto Antonio do LêvêÍger

- MT,2'lde julho de 2021. Lidiane Baísta de Rezende Prêsidente CPL Por-
lÀÍ1e O'l'l lGPI2O21

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN'O OO LESTE

uclTaçÂo
avtso oE ío RETtFtcAçÃo - PREGÀo ELETRONICO tf. OO8/2rr2í

AVISO DE 10 REtrFrcAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO8/202,I

PROCESSO AOM|N|STRAT|VO Nc 0581202í

O Municipio dc Santo Antônio do Lestê, através do seu Pregoeiro, de-

signado pela portaria n" 11712021 de 14 de ianeho de 2021, toma público

que nos termos do Oecreto 10.024/2019 e Lêi no 8.666 de 21106/93, com

as alter-àçôes subsequent6 a RETIFICAçÂO de processo licitato.io, Pre-
gâo Elêtrônico ÍêgistÍo dê pÍêçoa para Íutura e evenlual aquiEiÉo de

medicamênto6, inaumos e matêriais hospitalares deslinados a manu-
tênção do fundo municipal dê saúde.

DAS ALTÉRAçÕES:

lo - Fica aherado no lermo de ÍeÍerência o descrilivo dos itêns 176 e 177

reiirando-se de âmbos o teírno INDREL.

OBS: Caso âlquma empresa já tenha câdashado proposta no portal da

BLL, aÉs a retmcaÉo deverá ser câda6trada novamente.

Havendo diveÍgência enie o descritivo do êdital e do poítal da BLL, píê-

valecerá o deacdüvo do teÍmo de reíerência.

DO ENCERFÂMENTO DAS PROPOSTAS:Á partlr do dia 09/08/2021 à§
o8h59min. (HOFúR|O OE BRASÍLh - DF)

oATA DE ABERTURA DA SESSAo: Dia í2 de agosto de 2021, às

Oghoomin ho.as.

(HORARIO DE BRASÍLA. OF)

ENOEREçO ELETRÔNICO: www.bllcompÍas.org.br

LOCAL: O Pregâo Elêbônico sêrá rêalhado por mêio do endereço elekô-
nic! acime mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Paía
todag as rêferências de tempo será observado o horário de Brasllia (DF).

EDITAL: O lnstrumenb ConvocâtóÍio ê lodG os elementos integranles
enconlram-§e

dispmlveis paÉ conêulta ê rêliEda no ênderêço êletrônico acima rnencio-
nado. Maiorea

lníormaçôes e esclâlecimenlos sobre o cêname serào prestados p€lo Prc-

Ooêiío (a) e Equipe de Apolo no Departamento de Licitagôes, situado à Av.

Goiá8, n" 367, Jaídim Santa lnês - Santo Antônio do Lestê-MT, de segun-
da a sexta-Íeirâ, dag 07:00 às 11:00 horas e no periodo da tarde das 13:00

diariomunicipal.org/muamm . !r,\,vw.amm.org-br Assinado Digitalmênte

h as 17:00 horaB, pelo Telefone/Fax: (Oo() 6Ê38E-1080/1292 ou ê'mail:

licitacáo@santoantoniodoleste.mt.gov.br.

DA RETIRADA: O lnstíumento ConvocatóÍio ê sêus anexoa poderão ser

retirados, até a hora marcada paÉ a abertura da se6sáo no endereço elê-

trônico acima rnencionado.

Santo Antônio do Leste/MT, 09 de agoEto dê 2021.
[Li, r\

ERIKS MATOS OA SILVA

PREGOEIRO

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N". 328/2021. OE: 09 OE AGoSTO DE 2021

NOMEIA o servidor ZEzlNHO HUtINAÍSE para exercer o cargo de CHE-

FE DE MANUTENçÂo DE ESCoLAS e dá outra§ proüdência6.

JOSE ARIMATEIA MEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de lúato Grosôo, no u6o de suas atribüições legaÉ.

RESOLVE;

Art ío - NoMEAR o servidorZEzlNHO HUMNATSE, para Íesponder pelo

cargo de CHEFE OE MANUTENçÂO OE ESCOLAS desta PreÊitura Mu-

nicipal.

AÍt. ? - Oelerminar a Secretaria Municipal de AdministraÉo e Planeja-

mento que tome a§ pÍovidências nece§úria§ paÍa a execuÉo de3ta por.

taria.

Art 30 - Esla Portariâ entra em vigor na data de sua publicação.

Art 40 - Revogam - se as disposiçóes em corúÍário.

REGISTRA§E

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 09 OE AGOSÍo OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFÉITO MUNICIPAL

Registrada nâ SecJetaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicada
por afixaçáo em local de costume. @nÍorme na legislaÉo em vigor.

LUIS CARLOS REZENOE

SECRETÁR|o DE AOMINISÍRAçÃO E PLÂNEJAMENTO

_ LrcrTAçÁo
TERiíO DE RÂT|F|CAçAO - OTSPENSA OE L|C|TAçAO 035/202í

ÍERÍIIO DE RATIFICAçÂO

otsPENsa oE LtctÍaçÂo 0332021

O Exmo- Sr. Preíeito MunicipalJose Arimateia VieiraAlves, tendo em vista

as justificativag apresentâdas pêla Comissão dê Licitação e pela Assês-

soriâ Juridica do Municipio, sobrê a conbataÉo direta por dispensa de li
citaÉo, fulcrada no art. 24 inciso I da Lei 8.666/93, no valor de R$ 16.

100,00 (dezesseis mil e cem reais), tendo como objeto a ContÍataçâo de

empre§â êspeciâlizada nâ prestação clê seNiço de elaboração de LTCAT
(Laudo Técnico das Condiç6e3 do Ambiente de Trabalho) @nforme rê-
gulamenbç6ês e noímàs vigêntes pâra 2021. visândo alêndea ãs neces-

sidades da Secretariê Municipal de Administração e Planejamento.Resol-
ve RATIFICAR o p.esente procêsso â favor de Empíêsâ: RÂFAEL FÂBRI

DOS SANTOS - ME - CNPJ: 26.223.833/0001{5. com Bede na Avenida
André Antônio Maggi, no 487 (Edificio Concorde - 6ala 705), bairÍo: Jardjm
Eldorado, Cuiabá - MT, CEP: 78.048-250, e odenar sua publicaÉo em

cumprimento ao disposto no arl. 26 da Lei8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 09 dê agosto de 2021
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JOSE ARIIÚATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA,/RECURSOS XUMANOS
PORTARTA No. 3271202'1.

DE: 09 DE AGOSTO DE 2021

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAçÃO PARA EFETUAR O REGITIE DE
ADI.ANÍA ENTO À SERVIDOR PÚBLICO MUIICIPAL E OÁ OUTRAS
PROVIDÊNCNS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES,Preteito Municipal dê Sânlo Antônio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiÉes lêgâis, Çorn

tundamento no aítigo 51 da Lei Federal no 8.666/93.

RESOLVE;

AÍtigo lo .AúorizâÍ a Secretaria Municipal de Economia e Finánças con-
ceder âo ExÍb. JOSE ARIMATERIA VIEIRA ALVES- prefeito municipal,
adiântemênto no valor de R$800,00(oitocentos reais).

AÍtigo 29 - O adiantamento servirá para aterder o disposto no AÉigo 40 da
Lei Municipal no 0322001 de'17 de agosto de 200í.

Artigo 30 - Os recuÍso3 seÉo deatinâdoa a aplicáção nos elementos de
despesês dâs seguintes dotaçõe8 orçamentária8.

Gabinete Do Prefeib

02.01.O4.122.5@2.2OO5 33.90.30 - Materialde Consumo R§ 800,00

Aitigo 4o d prestação de Contai deverá ser efetuada dentro do prazo de
30 (Einta) dias a contar da dala do recêbirnento do numêrârio á Tesoura-

a.

Âttigo 5o €§ta Poítaria entÍará em vigoÍ na data de 5ua publicáção.

REGISTRASE

PUBLICA-sE

CUiilPRA-SÉ.

GABINEIE OO PREFEÍTO

Elú: 09 DE AGOSTO DE 202í

JOSE ARIÍIIATEI,A VIEIRA ALVES

PREFEÍTO MUNICIPAL

Rêgi9trada na SecÍelaria de Administração e Planejamento e Publicada
poÍ afixação em locât de costume, confoíme na legislação em vigor.

REPROOUZIi/IOS ABAIXO O INÍEIRO ÍEOR OA PORTARIA IPASFA
NO 6/202,I, ORA TORNADA SEi' EFEÍTO

PORTARIA NO 6, OE 1O DE JUNHO OE 2021.

Dispó€ sobÍe a concessào do beneÍício dê A

FLS N'

Servidora Sênhorâ Sebâstianâ Ferreira dos Santos.

o sEcRelÁRto MuNtctPAL oE aoMtNtsTRAçÂo E EJAMEN.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL OÉ SÀO FÉLX DO ARAGUAIA . UNIDAOE
DE CONÍROLE INTÉRNO . MARCELINO OE FÁVERI

PORTARIA IPASFA NO AI2O21, DE 101061202,I . TORNA SEM EFEITO A
PUBLTCAçAO OA PORTARTA - CONCESSAO OE APOSENTAOORTA
POR IDAOE, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS, EM FAVOR DE

SEBASTIANA FERREIRA OOS SANTOS

TO DO iIUNIC|PIO OE SÃO FÉUX DO ARÁGUAIA, ESTAÍ'O DE MAÍO
GROSSO, no uso dê suãs atÍibuições legais e, considerando:

I - o pÉênchimênto dos prêg§uposlos conüdoE no Art. 40, §1o, inci6o
lll, allnea "b', da Constituiçáo FedeEl de 1988, com redâçào dada pela

Emenda Constitucional n" 41/2003. dc Art. 12, inciso lll, allnea "b'da Lêi
Municipal no 468, de 10 de junho de 2004 e Buas alteÍações posteriores,
que reestÍutu.a o Regime Própíio dê PÉvidência Sociâl no Município;

!l - a Lei Complementar no 58/2008 de 8 de dezembro de 200E, que tÍata
do Plano de Cargos, CarÍeira e Salário dos sêÍvidores da Educação em
Geral do Municipio; e

lll . as Leis Complementares sâncionadas após 8 de dezembÍg de 2008,
que concedeÉm Revisáo Geral Anual (RGA) e/ou aumento Íqal, sendo
mais rccenlê â Lei Co.nplementâr no 'Í27, de 2 de ab.il de 2020.

RESOLVE:

Art. 1'CONCEOER o beneíicio de Aposentadoria por ldadê à Senhora
SEBASTIANA FERREIRA OOS SANTOS, brasileira, casâda, poítadora

do RG no 369.419 - SSP-MT e do CPF rf 2r.489.87í-49, residente e dc.
miciliada neste Municipio de São Félix do Araguaia (MT), sêívidora efêliva

no cargo de Apoio Administratúo Escolar, lotada na SecÍêtaria Municipal

de Educação e Cultura, com 30 horas 3emanais, devidamente matÍiculada
sob o no 475.1, contando com 20 anos, 1 mêã e 29 diaa de tempo de con-
tíibuição, com provêhtos pÍoporclonais, conforme Processo Administra-
tivo do IPASFA no 2021.02.00006P, a partir de 0206/2021 âté posteÍior

deliberaçáo.

Art. 20 Estâ Portaria enka em vigoÍ na datâ de sua publicação, retroagindo

os seus êÍeitos legais à dala de 2 de junho de 202í.

Registr€-§e, publique-se e cumpra-se.

São Félax do Araguaia (MT), '10 de junho de 2021.

wE ES PEREIRA LEIÍE

SêcreláÍio Municipal de AdministÍaÉo e Planejanenlo

Homologo:

JANAIUZA TAVEIRA LEITE

Preíeita Municipal

PREFETÍURA MUNICIPAL DE SÃO FÉUX DO ARAGUAIA - UNIDAOE
OE CONTROLE INTERTIO . MARCELINO DE FÁVERI

CONTRATO . EXTRATO - CONTRÂTÂÇÁO PARA ATENDER
NECESSIDAOE ÍEi,lPOúRÁ E OE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÂRIO DE PRESTAçÃO DE SERVI.

çOS NO 118/202,I, PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPOúRN E DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO FELIX DO ARA-
GUAIA - JANAILZATAVEIRA LEITE, Prelbita Municipal

CoNTRATAoA: MAIRA cRoSS MtLHoMEM, Bra§ileira, sotteira, Psió-
loga, in§crita no CPF sob o no 048.469.051-52 e ldentidade RG no 1.634.
524{ - SSP-MT, 1'Via expedida em 09/09/2@2, com Íesidência ê do-
micllio no seguinte endereço: Rua Joâo ldnêu, no'188 - CEP 78670-000 -
Ba:ro Cêntro. êm Sáo Félix do Araguaia (MT), de agoÍa em diante deno.
minada aimplesmente CONTRATADA.
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ESTA PUBLICAçÂO ÍORNA SEM EFEITO A PUBLICAçÂO HAVIOA
NESTE OtÁRtO OF|C|AL, NA EOIçÂO No 3.748 DE 14/O6r2O2t, ANOV
XVI, PÁGINA 328

A REFERIOA PORTARIA TRATA DA CONCESSÂO DE APOSENTA.
DOru,À À SERVIDORÂ SEBASÍANA FERREIRA OOS SANTOS, COM
PROVENTOS PROPORCTONATS, COM REOUçÁO SALARTAL

a sERvlDoRA NÃO ASSTNOU A DECLARÂçÃO OE aUE TERTA CO-
NHECIiIENTO OA REOUÇÃO SALARIAL, RAZÁO PELA QUAL O PRO.
CESSO DE APOSENTAOORIA FOI INTERROMPIOO.


